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PARECER

Parecerno.3l, de202l

Ilata de ingresso: 07-05-2021.

Relator: Clemar Biaggi Rocha (Careca), do PTB

Ementa: Revoga a Lei Municipal n" 3

dá outras providências.

Relatório:

O Projeto de Lei no. 060-2021, de

ementa já çitada, foi apresentado ao Plenário no

e, ingressado nesta Comissão em 26 de maio. Cabe-

forma regimental.

Asnectos Técnicos:

O Projeto de Lei busca a revogação da

de 2421, a qual estabeleceu o índice para a revisão

Legislativo, Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor

Secreüírios Municipais e Verçadores, Magistério

Apresentou exposição de motivos" bem como

Conclusão:

Da análise, a Comissão de lndústria,

entendeu que o projeto de lei está em sintonia com as

verificados pela Assessoria Jurídica desta Casa, e

Constituição e Justiça.

Diante do exposto, somos favoráveis à

Este é o Parecer.

Sala "Severino Silveira"- da Câmara

maio de 2021

Presidente

Projeto de Lei no.060, de202l

Poder Executivo Municipal

Pela tramitação

daÍada em 29 de março de 2AZl, e

do Prefeito, tem como objetivo a

da Sessâo Ordinrária de 10 de maio,

relatar a matéria s exarar o parscçr na

Municipal n" 3.645, de 29 de março

dos servidores do Poder Executivo e

da Costa, Prefeito, Vice- Prefeito.

Aposentados e Pensionistas.

Turismo, Finanças e Orçamento,

legais e legislação pertinente,

analisado pela Comissão de

da matéria.

Vereadores de Lavras do Sul, 31 de
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